
  Caderno I do dia 30  de Novembro de 2009   Ano XII Nº 2672                                                                   R$ 1,30

GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 366 , DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009

 “Reduz em 10% os subsídios dos cargos em comissão

existentes na atual Administração Pública e adota

outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso VII

da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, o disposto nos Art. 37 da Constituição Federal,

onde especifica no âmbito da Administração Pública os princípios basilares,

que são os da Impessoalidade, Legalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;

CONSIDERANDO, o disposto nos Art. 84, inciso VI, alíneas a e b

da Constituição Federal, onde especifica a organização e funcionamento da

Administração Pública quando não importar no aumento de despesa;

CONSIDERANDO, o dispositivo Constitucional que determina

que a despesa com pessoal da União, dos Estados do Distrito Federal e dos

Municípios, tipificado no Art. 169 § 3º  inciso II  que prevê “redução de pelo

menos 20%(vinte por cento) das despesas com cargos em comissão e funções

de confiança”;

CONSIDERANDO, que se a despesa total com pessoal do Poder

Executivo ultrapassar os limites definidos na legislação em vigor, e

fundamentado no dispositivo na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000- Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, no seu Art. 23 § 2º que prevê “ É

facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequações dos

vencimentos à nova carga horária”;

CONSIDERANDO, que o Município de Juazeiro do Norte,

atendendo aos princípios constitucionais da Moralidade e Eficiência elaborou

o Demonstrativo da Despesa com Pessoal referente ao período de Janeiro a

Setembro de 2009;

CONSIDERANDO que os cargos em comissão pela própria

natureza de serem nomeados e demissíveis ad nutum;

CONSIDERANDO que tal questão, em julgamento de caso

assemelhado ao que se discute, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

proferiu decisão cuja ementa afirma: “O princípio da irredutibilidade de

vencimentos não alcança aqueles correspondentes aos ocupantes de cargo

em comissão” (Apelação Cível nº 0321735-4 (25902), 4ª Câmara Cível do

TJPR, Rel. Designado Marcos de Luca Fanchin. Julgamento do dia 30.05.2006,

unânime).

CONSIDERANDO, que as peculiaridades do “cargo comissionado”,

não acobertado pela garantia da irredutibilidade de vencimentos, nada impede

que a administração pública reduza a remuneração dos cargos em comissão,

por Decreto, em especial sob a justificativa de se adequar aos princípios

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

               CONSIDERANDO, por fim, que a Administração Pública Municipal

tem com fundamento o zelo com a coisa pública, e sob a égide do princípio

da Eficiência;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam Reduzidos em 10% (dez por cento) do valor total

bruto do subsídio dos Cargos de Provimento em Comissão de Simbologias

DAS-2, DAS-3, DAS-4, DAS-5, DAS-6, DAS-7, DAM-1, DAM-2, DE-1,

DE-2, CA-1 e CP-1 da Administração Pública de  Juazeiro do Norte.

                 Art. 2.º – Os Efeitos Financeiros deste Decreto vigorarão para as

competências financeiras dos meses de novembro e dezembro do exercício

financeiro de 2009.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte –

Ceará, aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano dois mil e nove

(2009).

DR. MANOEL RAIMUNDO DE SANTANA NETO

PREFEITO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº.2250-A, de 06 de outubro de 2009.

Nomeia para o cargo de Assistente Técnico da

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

- SEASC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e Lei Complementar

nº.13 de 13 de setembro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Assistente Técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
Palácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: MANOEL RAIMUNDO DE SANTANA NETO
   VICE-PREFEITO: José Roberto Barreto Celestino

Procuradoria Geral do Município - PGM
Bernardo de Oliveira Neto

Gabinete do Prefeito - GAB
Geraldo Carreiro de Barros Filho

Secretaria de Governo e Articulação Político-Administrativa -
SEGOV

Giovanni Sampaio Gondim

Secretaria Municipal de Administração - SEAD
  Luciano Rodrigues Soares

Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN
Francisco Fábio de Souza Palácio

 Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Luiz Felisberto Nunes Oliveira

Secretaria Municipal de Saúde - SESA
Romildo José de Siqueira Bringel

Secretaria Municipal de Cultura  - SECULT
Glória Maria Ramos Tavares

Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINE
Maria de Fátima Bandeira de Paula

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos -
SEMASP

Onélia Maria Moreira Leite Lima

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJU
Cícero Aurelisnor Matias Simião

Secretaria Municipal de Segurança Pública - SESP
 Claúdio Sérgei Luz e Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho
e Agricultura - SEDETA

 José Eraldo Oliveira Costa

Controladoria Municipal
Erivanda de Lima Medeiros

 Ouvidoria Pública Municipal
Luciana Nascimento Mascarenhas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria - SETUR
José Carlos dos Santos

Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB
Romisa Aires Montenegro

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -
SEASC

Vanda Lucia Barros Rozendo

Secretaria Municipal de Educação - SEDUC
Cicero Ricardo Ferreira Lima

- SEASC, nível ocupacional DAS –7, o Sr. GALDINO RODRIGUES MATOS,

inscrito no CPF-001.712.473-53, RG –1246002 - SSP-CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N.º 2728, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre o pagamento de Adicional Noturno.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 42,

parágrafo 3º c/c com artigo 66 da Lei Complementar N.º12, de 17 de agosto

de 2006, deste Município,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o pagamento de Adicional de Trabalho

Noturno efetuado no mês de outubro/2009, aos servidores abaixo

relacionados, à serviço  Departamento Municipal de Trânsito-Demutran da

Secretaria Municipal de Segurança Pública - SESP:

NOME ATN

ALCIDES ALAN PORTELA  DA  SILVA 140

ANTONIA XAVIER FERREIRA 140

ANTONIO ALDIR CAMPOS 92

ANTONIO WOLNEY T. GONZAGA 140

ASSIS TERTO DE ARAUJO 27

BRUNO JEFFSON CORREIA DE SOUSA 24

CICERO CALDAS SAMPAIO 140

CICERO RAMON BARBOSA 6

CICERO TEONES F. LIMA 104

CRISTIANO ACACIO L. PEREIRA 30

EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA 56

ELIANA MARIA DE S. LEITE 56

FRANCISCO CLEDSON SANTANA 64

FRANCISCO ELIO DE OLIVEIRA 140

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 140

GILMARIO DA NOBREGA L. E SOUSA 29

GISLAYNE RONIER R. BEZERRA 140

JOÃO MARTINS GONÇALVES NETO 64

JOSÉ DANILO V. DE BARROS 140

JOSÉ PEDRO DO N. JUNIOR 140

JOSE VIEIRA DE FIGUEIREDO 64

LUIZ AUGUSTO F. BARRETO 140

MAGDIEL CARNEIRO BEZERRA 140

MARCIA REGINA R. DA SILVA 64

MARIA DO SOCORRO DA SILVA 140

MARIA EDNA BARBOSA 140

MARIA FABIANA LEITE SAMPAIO 140

MIGUEL LEITE PINTO NETO 140

MOACY VIEIRA BATISTA 140

PEDRO LUCIO S. CORREIA 26

REGYS DOS SANTOS SEGUNDO 140
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RINALDO LIMA ARAUJO 140

ROSANA FATIMA AVELINO DUARTE 104

RUTHE DUARTE SILVA 140

UMBERTO JOSE DA SILVA 140

WIDEMBERG P. BATISTA 140

ACACIO VALERIO PINHEIRO 100

Art. 2. º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

José Roberto Barreto Celestino

              Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2822, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a nomeação do cargo de Secretária-

Adjunta da Secretaria Municipal de Planejamento -

SEPLAN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e com base na Lei

Complementar nº. 54, de 30 de janeiro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Secretária-Adjunta da Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN,

nível ocupacional DAS –2, a Sr.ª MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA,

inscrita no CPF-813.270.643-91 e RG –97029050882 - SSP-CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2823, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a concessão de diárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto nº. 301 de

26 de fevereiro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a GIOVANNI SAMPAIO GONDIM, inscrito

no CPF-354.424.254-00, residente na Rua Nital Lisboa nº. 370 – Juazeiro

do Norte, (CE) no cargo de Secretário da Secretaria Municipal de Governo e

Articulação Político-Administrativa - SEGOV, 04 (quatro) diárias, no valor

unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), acrescido de 25%,

perfazendo o total de R$ 1, 250,00 (hum mil duzentos e cinqüenta reais),

com o objetivo de custear viagem a Brasília nos dias 24 a 27 de novembro de

2009, para participar do Curso de Gestão e Administração Hospitalar, no

Hospital Sírio Libanês,em convenio com os Governos  Estadual e Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N.º 2824, de 23 de novembro de 2009.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Autorizar com fundamentos na Lei Municipal n.°1840, de 11 de

maio de 1993, a entrega imediata de SUPRIMENTOS DE FUNDOS a

ROGACIANO SAMPAIO COUTO, servidor efetivo na função de Auxiliar

Administrativo, atualmente ocupando o cargo de Assessor Especializado da

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Político-Administrativa -

SEGOV, inscrito  no CPF-186.631.942-87,  a quantia de R$ 1.500,00 (hum

mil e quinhentos reais), para ocorrer despesas miúdas e de pronto pagamento

dessa Secretaria , conforme dotação orçamentária abaixo discriminada:

150104.122.0317.2.078          3390.30.00.........R$         1 .000,00

                                                               3390,36,00.........R$              500,00

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não

poderá ultrapassar 30 (trinta) dias, a partir de seu recebimento, devendo ser

a despesa comprovada até 10(dez) dias, após o prazo de aplicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2825, de 23 de novembro de 2009.

Nomeia para o cargo de Assessor de Política Pública

de Juventude da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude - SEJU.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e Lei Complementar

nº. 54 de 30 de janeiro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Assessor de Política Pública de Juventude da Secretaria Municipal de Esporte

e Juventude - SEJU, nível ocupacional DAS –7, o Sr. FRANCISCO DAVID
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BATISTA CAMPELO, inscrito no CPF-977.180.173-20, RG –

2000034046586 - SSP-CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2826, de 23 de novembro de 2009.

Nomeia para o cargo de Secretário Executivo da

Procuradoria Geral do Município-PMG.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e Lei Complementar

nº.13 de 13 de setembro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Secretário Executivo da Procuradoria Geral do Município - PMG, nível

ocupacional DAS –7, o Sr. MUSSOLINE BATISTA CAMPELO FILHO,

inscrito no CPF-812.448.193-87, RG –96029428143 - SSP-CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2827, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a concessão de diárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto nº. 301 de

26 de fevereiro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a SHIRLEY KALINY CORREIA DE

MATOS, inscrita no CPF-003.555.153-42, residente na Rua Profª. Ivani

Feitosa, 17 – Juazeiro do Norte, (CE) no cargo de Ouvidora da Secretaria

Municipal de Saúde - SESA, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 125,00

(cento e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 250,00 (duzentos e

cinqüenta reais), com o objetivo de custear viagem a Fortaleza nos dias 25 a

26 de novembro de 2009, para participar do IV Encontro do Fórum Cearense

de Ouvidores do SUS/2009, no qual irá apresentar um trabalho com seguinte

titulo OUVIDORIA SUS INTINERANTE DE JUAZEIRO DO NORTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2829, de 23 de novembro de 2009.

Nomeia para o cargo de Assistente Técnica da

Secretaria Municipal de Saúde – SESA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e Lei Complementar

nº.24 de 30 de maio de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Assistente Técnica da Secretaria Municipal de Saúde- SESA, nível ocupacional

DAS –7, a Sra. VERONICA MARIA BEZERRA E SILVA, inscrita no CPF-

259.765.081-20, RG –1150814 - SSP-CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2830, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Agente

Municipal da Secretaria Municipal de Educação -

SEDUC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, do cargo em provimento de confiança de

Agente Municipal da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, nível

ocupacional DAS -6, o Sr. DENILSON BALDUINO BENDER inscrito no

CPF-593.223.900-00.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2831, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Assessor

Técnico I do Gabinete do Prefeito – GAB.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, do cargo em provimento de confiança de

Assessor Técnico I do Gabinete do Prefeito - GAB, nível ocupacional DAS

-4, o Sr. FRANCISCO FARIAS GALVÃO inscrito no CPF-193.747.474-72.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2832, de 23 de novembro de 2009.

Nomeia para o cargo de Assistente Técnico II do

Gabinete do Prefeito - GAB.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e Lei Complementar

nº.24 de 30 de maio de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Assistente Técnico II do Gabinete do Prefeito - GAB, nível ocupacional

DAS –5, o Sr. FRANCISCO FARIAS GALVÃO, inscrito no CPF-193.747.474-

72, RG –1072877 - SSP-CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2834, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a concessão de diárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto nº. 301 de

26 de fevereiro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a ROMILDO JOSÉ DE SIQUEIRA

BRINGEL, inscrito no CPF-387.287.704-63, residente na Rua José Marrocos

S/N – Juazeiro do Norte, (CE) no cargo de Secretário da  Secretaria Municipal

de Saúde - SESA, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos

e cinqüenta reais), perfazendo o total de R$ 500,00 (quinhentos reais), com

o objetivo de custear viagem a Fortaleza nos dias 26 e 27 de novembro de

2009, para participar do Seminário de Encerramento do Curso de

Especialização em Gestão de Sistema e Serviços da Saúde – UFC/CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2835, de 23 de novembro de 2009.

Nomeia para o cargo de Assessora Técnica II da

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

- SEASC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e Lei Complementar

nº.13 de 13 de setembro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Assessora Técnica II da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

- SEASC, nível ocupacional DAS –5, a Sra. RUTHE FILGUEIRAS DE

MENEZES, inscrita no CPF-000.027.033-43, RG –95029153642 - SSP-

CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2836, de 23 de novembro de 2009.

Nomeia para o cargo de Assistente Social da

Secretaria Municipal de Saúde - SESA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e Lei Complementar

nº.13 de 13 de setembro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Assistente Social da Secretaria Municipal de Saúde - SESA, nível ocupacional

DAS –9, o Sr. ROBERTO DAVID PEDROSA, inscrito no CPF-632.427.023-

87, RG –98097074897 - SSP-CE.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2837, de 23 de novembro de 2009.

Nomeia para o cargo de Assistente Social da

Secretaria Municipal de Saúde - SESA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e Lei Complementar

nº.13 de 13 de setembro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Assistente Social da Secretaria Municipal de Saúde - SESA, nível ocupacional

DAS –9, a Sra. MILENA TEIXEIRA BATISTA RODRIGUES, inscrita no

CPF-678.649.963-53, RG –2006029138124 - SSP-CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2838, de 23 de novembro de 2009.

Nomeia para o cargo de Assistente Técnica da

Secretaria Municipal de Saúde - SESA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e Lei Complementar

nº.33 de 20 de setembro de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo em provimento de confiança de

Assistente Técnica da Secretaria Municipal de Saúde - SESA, nível ocupacional

DAS –7, a Sra. EDVANIA MARIA LUNA SANTANA PIRES, inscrita no

CPF-000.669.453-56, RG –2002029008716 - SSP-CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2839, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a concessão de diárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto nº. 301 de

26 de fevereiro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a JESUALDO MARÇAL DO CARMO,

inscrito no CPF-279.682.513-20, residente na Rua 31 de Março, 1192 –

Juazeiro do Norte, (CE) no cargo de Motorista da Secretaria Municipal de

Saúde - SESA, 01 (uma) diária, no valor R$ 50,00 (cinqüenta reais), com o

objetivo de custear viagem a Fortaleza no dia 27 de novembro de 2009,

transportando  pacientes do Tratamento Fora Domicilio - TFD.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2840, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a concessão de diárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto nº. 301 de

26 de fevereiro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a CICERO ANTONIO RODRIGUES SILVA,

inscrito no CPF-629.217.813-53, residente na Rua Antonio Fernandes, 381

– Juazeiro do Norte, (CE) no cargo de Motorista da Secretaria Municipal de

Saúde - SESA, 01 (uma) diária, no valor R$ 50,00 (cinqüenta reais), com o

objetivo de custear viagem a Fortaleza no dia 27 de novembro de 2009,

transportando  pacientes do Tratamento Fora Domicilio - TFD.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2842, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a concessão de diárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto nº. 301 de

26 de fevereiro de 2009.
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a ELISÂNGELA OLIVEIRA DA SILVA,

inscrita no CPF-752.423.033-87, residente na Rua Diniz nº. 890- Juazeiro

do Norte, (CE) no cargo de Enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde -

SESA, 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 50,00 (cinqüenta reais),

perfazendo o total de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), com o objetivo

de custear viagem a Antonio Diogo município de Redenção - Ce, nos dias 25

a 27 de novembro de 2009, para participar de um Curso de Curativos em

Úlceras  em Hanseníase e outras Neuropatias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2843, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a concessão de diárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto nº. 301 de

26 de fevereiro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a DAGUIMAR GRANGEIRO CRUZ

JUNIOR, inscrito  no CPF-525.933.633-04, residente na Rua Menino Jesus

de Praga 178- Juazeiro do Norte, (CE) no cargo de Motorista da Secretaria

Municipal de Saúde - SESA, 01 (uma) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais), com o objetivo de custear viagem a Fortaleza, no dia 30 de novembro

de 2009, transportando paciente do Tratamento Fora Domicilio - TFD.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2844, de 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre a concessão de diárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto nº. 301 de

26 de fevereiro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a JULIANA BRASIL ACCIOLY PINTO,

inscrita no CPF-618.025.303-04, residente na Rua Vital Lisboa Santos nº.

430- Juazeiro do Norte, (CE) no cargo de Coordenadora Administrativa da

Secretaria Municipal de Saúde - SESA, 01 (uma) diária, no valor de R$ 80,00

(oitenta reais), com o objetivo de custear viagem a Fortaleza, no dia 25 de

novembro de 2009, para participar da Oficina de Implantação da Caderneta

de Saúde do Adolescente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N.º 2845, 23 de novembro de 2009.

Dispõe sobre o pagamento de Horas Extras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 42,

parágrafo 3.º c/c artigo 66, parágrafo único e art. 68, parágrafo único e art.

68, parágrafo 1.º da Lei Complementar n.º 12, de 17 de agosto de 2006.

RESOLVE:

Art. 1.º - AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras, referentes

ao mês de outubro/2009, para os servidores abaixo relacionados que prestaram

serviços na romaria, a serviço da Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN:

ORD. NOME                                                     HORAS EXTRAS

01 DALVA VITORINO DA SILVA 60

02 KATIA REJANE SOARES TORRES 60

03 LEILA KELLY DE SOUZA 60

04 JOANA DE OLIVEIRA SOUZA 60

05 GERALDA ORISVANIA SANTANA 60

06 CLAUDIANA ISIDORIO LIMA 60

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.2816, de 23 de novembro de 2009.

Republicada por incorreção

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Chefe da

Divisão Administrativa Financeira da Secretaria

Municipal de Infaestrutura - SEINE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:
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Art. 1º - Exonerar, do cargo em provimento de confiança de

Chefe da Divisão Administrativa Financeira da Secretaria Municipal de

Infraestrutura - SEINE, nível ocupacional DAS -5, o Sr. ROMMEL

RODRIGUES DE ALENCAR, inscrito no CPF-540.845.713-34.

                    Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº.2821, de 23 de novembro de 2009.

Republicada por incorreção

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Secretária-

Adjunta da Secretaria Municipal de Administração -

SEAD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 72, incisos VII e

IX, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar do cargo em provimento de confiança de

Secretária-Adjunta da Secretaria Municipal de Administração - SEAD, nível

ocupacional DAS - 2, a Sra. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, inscrita

no CPF-813.270.643-91 e RG- 97029050882-SSP-CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Roberto Barreto Celestino

Prefeito Municipal em exercício

CORRIGENDA

No Diário Oficial do Município do Juazeiro do Norte-CE, publicado no dia

17 de novembro, no extrato de contrato n° 1011.01/2009-SESP, onde se lê:

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 0901.06.181.0100.2.032

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00

Leia-se:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.06.181.0101.2.034

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.32.00

Aline Rodrigues Alencar da Silva Cuba

Presidente da Comissão Central de Licitação

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL – CONTRATANTE:

Secretaria de Educação – SEDUC. CONTRATADA: 01. GRÁFICA E

EDITORA RONDA LTDA, no valor global de R$ 38.960,00 (trinta e oito

mil novecentos e sessenta reais). OBJETO: Aquisição de MATERIAL

GRÁFICO, para suprir as necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura

de Juazeiro do Norte – CE. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Presencial n° 1111.02/2009-SEDUC. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de

dezembro de 2009. ORIGEM DOS RECURSOS: Recurso Federal (Fundeb

40). DOTAÇÃO(ES) ORÇAMENTÁRIAS: 1201-12.361.0231.2.073.

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00. ASSINA PELA CONTRANTE:

Cícero Ricardo Ferreira Lima; ASSINA PELA CONTRATADA: Antonia

Derlane Cavalcante Freire; DATA DA ASSINATURA: 27/11/2009. Alyne

Rodrigues Alencar da Silva Cuba – Presidente da CCL.

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE ADITIVO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde do município de Juazeiro do Norte-CE, torna público o

extrato do Primeiro Aditivo Contratual resultante da CARTA CONVITE N°

0207.01/2009 - SESAU:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE

OBJETO: Locação em caráter emergencial de dois concentradores de

oxigênio, até 5 lpm mínimo 90% de concentração, dois Bipap, com dois

níveis de pressão, um aspirador de secreção e um umidificador aquecido, para

atender as necessidades de pacientes carentes com doenças degenerativas.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.10.302.0804.2.045

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.

CONTRATADO VALOR GLOBAL

LOCMED HOSPITALAR LTDA Tal alteração contratual modificou o valor global anteriormente

pactuado para o objeto licitado de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) globais, para R$ R$ 12.675,00

(doze mil e seiscentos e setenta e cinco reais). Redução de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura do aditivo contratual,

até 31 de dezembro de 2009.

ASSINA PELO CONTRATADO: Bruno Camargo Lima de Aquino.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Romildo José de Siqueira Bringel.

Juazeiro do Norte-CE, 10 de novembro de 2009

ALYNE RODRIGUES ALENCAR DA SILVA CUBA

Presidenta da Comissão de Licitação

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE ADITIVO CONTRATUAL

A Secretaria de Saúde do município de Juazeiro do Norte-Ce, torna público o

extrato do Primeiro Aditivo Contratual resultante do PREGÃO PRESENCIAL

Nº 1704.01/2009 - SESAU:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE

OBJETO: Aquisição de materiais gráficos, para atendimento das necessidades

Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-Ce, conforme

especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1101.10.301.0171.2.041

AVISOS, EDITAIS E EXTRATOS DE CONTRATOS
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00.

CONTRATADO VALOR GLOBAL

LUIZ CARLOS VALENTIM DOS SANTOS - ME    Tal alteração contratual modificou o valor global

anteriormente pactuado para o objeto licitado de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) globais,

para R$ 195.780,00 (cento e noventa e cinco mil e setecentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura do aditivo contratual,

até 31 de dezembro de 2009.

ASSINA PELO CONTRATADO: LUIZ CARLOS VALENTIM DOS SANTOS.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Romildo José de Siqueira Bringel.

Juazeiro do Norte-CE, 27 de novembro de 2009

ALYNE RODRIGUES ALENCAR DA SILVA CUBA

Presidenta da Comissão de Licitação

LEI Nº 3601, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio

2010 – 2013 e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceara.

FAÇO SABER que CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o período de

2010 a 2013 em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1º da Constituição

Federal.

Art. 2º - O Plano Plurianual tem como estratégias de

desenvolvimento:

I – Fortalecimento da democracia e da cidadania através de ações

Administrativas participativas com mudanças de paradigmas.

II – Esporte e Lazer como pressupostos de Desenvolvimento.

III – Defesa do Meio Ambiente e Saneamento Ambiental.

IV – Transporte e Mobilidade Urbana.

V – Saúde e Qualidade de Vida como base de uma população

saudável.

VI – Público, Gratuito e de Qualidade: Ensinar para Educar.

VII – Geração de Emprego de Renda dentro de um Projeto Interno

Coletivo de Desenvolvimento.

VIII – Proteção dos Direitos Individuais assegurando o Pleno

Exercício da Cidadania.

IX – Habitação Popular como Direito Humano Básico.

X – Conhecimento Científico e Tecnológico e Formação de

Recursos, Humanos para Desenvolvimento de Juazeiro do Norte.

XI – Consolidar e Expandir a Infra-Estrutura Física do Município

de Juazeiro do Norte.

XII – Modernização da Zona Rural de forma sustentável.

XIII – Incentivar e Consolidar a Cultura e a Identidade para a

Memória de Juazeiro do Norte.

Art. 3º - Os Macroobjetivos estratégicos a serem alcançados pelo

Plano Plurianual são:

I – Descentralização da máquina administrativa.

II – Modernizar e Aperfeiçoar a Gestão Pública.

 III – Esporte e Lazer na cidade.

IV – Promover ações de preservação e conservação do Meio

Ambiente.

V – Organizar e disciplinar o trânsito em Juazeiro do Norte.

VI – Fortalecer a atenção básica, garantindo a oferta de ações de

promoção, prevenção e recuperação da saúde nos ciclos de vida e grupos

populacionais.

VII – Reestruturar e reorganizar a rede secundária e terciária de

atenção à saúde.

VIII – Reestrutura a Assistência Farmacêutica e garantir o acesso

da população aos medicamentos essenciais e imunobiológicos nos diversos

níveis de atenção à saúde.

IX – Fortalecer as ações de Vigilância à Saúde.

X – Fortalecer a gestão dos Serviços de Saúde e o Controle Social.

XI – Implantar programas e projetos visando à melhoria da atenção

à saúde do município.

XII – Implementações de Ações e Projetos para a melhoria da

qualidade de ensino.

XIII – Reestruturação e Reorganização da Estrutura Física, de

Pessoal e de Gestão da Educação.

XIV – Consolidar e implementar ações para o desenvolvimento

do município.

XV – Efetivar, Consolidar e Socializar a Segurança Pública em

Juazeiro do Norte.

XVI – Assegurar Proteção Social Básica a população em situação

de vulnerabilidade social.

XVII – Habitação Popular como responsabilidade de todos.

XVIII – Viabilizar e consolidar o Desenvolvimento Científico e

Tecnológico para a Expansão Econômica e Social de Juazeiro do Norte.

XIX – Concluir as obras inacabadas, construir equipamentos e

realizar estruturação física da cidade.

XX – Implementação de políticas agrícolas e agrárias, integrando

os aspectos tecnológicos, sociais e econômicos, buscando a sustentabilidade

da cadeia produtiva, permitindo assegurar a expansão, a qualidade e a

competitividade e culminando com a Criação da Secretaria de

Desenvolvimento Rural .

XXI – Valorizar e Fortalecer a Cultura e Identidade, delimitando

as diversas personalidades, os padrões de conduta e as características próprias

de cada grupo humano de Juazeiro do Norte.

Art. 4º - Os Programas de Ação da Administração Pública Municipal,

constantes, constituem-se nos instrumentos de organização das ações a serem

LEI PLANO PLURIANUAL
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desenvolvidas pelo Poder Público Municipal no período compreendido no

Plano Plurianual.

Art. 5º - As metas físicas estabelecidas para o período do Plano

Plurianual constituem-se em limite de programação a ser observado em cada

Lei de Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamentária, assim como

em propostas para créditos adicionais.

Art. 6º - Os valores consignados a cada ação são referenciais e não

se constituem em limites à programação das despesas expressas em cada Lei

de Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamentária, assim como em

propostas para crédito adicionais.

Art. 7º - Os recursos que financiarão a programação constante no

Plano Plurianual são oriundos de fontes próprias do Município, de suas

Autarquias e Fundações, das transferências constitucionais, das operações de

crédito firmadas, dos convênios com o Estado e a União e de parceria com

a iniciativa privada.

Art. 8º - A inclusão de novos programas bem como a exclusão ou

alteração dos programas definidos nesta Lei serão propostos pelo Poder

Executivo por meio de Projeto de Lei de Revisão Anual ou de Revisões

Específicas.

§ 1º - Os Projetos de Lei de Revisão Anual, se necessários, serão

encaminhados à Câmara Municipal até o dia 30 de junho dos Exercícios de

2010, 2011, 2012 e 2013.

§ 2º - As Leis de Diretrizes Orçamentárias, ao estabelecer as

prioridades para o exercício seguinte, poderão promover ajustes no PPA

desde que guardem consonância com as diretrizes estratégicas do Plano e

com seu cenário de financiamento, mantendo-se os ajustes efetuados nos

exercícios subseqüentes.

§ 3º - Considera-se alteração de programa:

I – Modificação da denominação, do objetivo, do público-alvo e

dos indicadores e índices.

II – Inclusão ou exclusão de ações e produtos.

III – Alteração de título da ação orçamentária, do produto, da

unidade de medida, das metas e custos.

§ 4º - As alterações do PPA resultantes da mudança do cenário de

financiamento do Plano deverão ser objeto de Projeto de Lei específico a ser

encaminhado ao Poder Legislativo, juntamente com a devida fundamentação.

Art. 9º - As codificações de programas e ações deste Plano serão

observadas em cada Lei de Diretrizes Orçamentárias, em cada Lei

Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais, assim como nas Leis de

Revisão do Plano Plurianual.

Parágrafo Único – Os códigos a que se refere este artigo

prevalecerão até a extinção dos programas e ações a que se vinculam.

Art. 10 – Somente poderão ser contratadas operações de crédito

para o financiamento de projetos que estejam especificados no Plano

Plurianual, observados os montantes de investimento correspondentes.

Art. 11 – O Plano Plurianual e seus programas serão

permanentemente acompanhados e anualmente avaliados.

§ 1º - O acompanhamento da execução do PPA será feito com

base na evolução da realização das ações previstas para cada programa tendo,

para tal, como subsídios, entre outros o Plano Gerencial de Execução e as

Informações de Execução Físico-financeira fornecidas pelos responsáveis

pela execução.

§ 2º - A avaliação do PPA será realizada com base nos objetivos, no

desempenho dos indicadores previstos em cada Programa e no atingimento

das metas físicas e financeiras, cujas informações serão apuradas pelos

responsáveis pela execução e informadas à Secretaria de Planejamento nos

termos estabelecidos nesta Lei e outras determinações complementares

operacionais estabelecidas pela Secretaria de Planejamento.

§ 3º - Para o atendimento do disposto neste artigo, o Poder

Executivo instituirá Sistema de Acompanhamento e de Avaliação do Plano

Plurianual, sob a coordenação da Secretaria Municipal do Planejamento.

§ 4º - O Poder Executivo elaborará e dará ampla publicidade a

relatório de avaliação do Plano Plurianual.

Art. 12 – O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade

civil organizada no acompanhamento e na avaliação e na revisão do Plano

Plurianual nos termos da legislação municipal.

Art. 13 – Os órgãos responsáveis pelos programas e ações indicarão

servidores que se responsabilizarão pela execução e pelo fornecimento de

informações necessárias ao monitoramento da execução e a avaliação do

Plano.

Art. 14 – Os servidores responsáveis pela execução dos programas

deverão:

I – Elaborar Plano Gerencial de Execução dos programas e submetê-

los à apreciação pela Secretaria Municipal do Planejamento.

II – Registrar, na forma determinada pela Secretaria Municipal do

Planejamento, as informações referentes à execução física e financeira dos

programas e ações.

III – Elaborar periodicamente relatórios de monitoramento e

anualmente relatórios de avaliação a serem encaminhados à Secretaria

Municipal do Planejamento até o dia 31 de maio do exercício subseqüente.

Art. 15 – O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria

Municipal de Planejamento, divulgará por meio eletrônico no Portal da

Prefeitura Municipal a íntegra desta Lei, bem como as alterações consolidadas

e os relatórios anuais, num prazo de até 60 (sessenta) dias após sua respectiva

aprovação.

Art. 16 – Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2010.

Art. 17 – Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de

2009.

DR. MANOEL RAIMUNDO DE SANTANA NETO

PREFEITO DE JUAZEIRO DO NORTE
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PREFEITO

Manoel Raimundo de Santana Neto

VICE-PREFEITO

José Roberto Barreto Celestino

CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO – GAP Geraldo Carreiro
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INTRODUÇÃO

O Plano Plurianual objetiva orientar a aplicação dos recursos públicos para o

pleno desenvolvimento do município. Traça metas e propostas para a execução de atividades,

programas e projetos.

As propostas a seguir são aspirações de desenvolvimento que poderão ser

reajustadas e executadas em alguns pontos, ainda no exercício de 2009, já que há um PPA

aprovado e em execução para o período 2006 – 2009.
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Vale ressaltar que as propostas ainda passaram, dentro das possibilidades, por

uma discussão da sociedade, tendo como base o Programa de Governo do Executivo Municipal,

considerando que todos os instrumentos de política governamental deverão ter participação

dos mais diversos segmentos da sociedade, sendo o PPA então, mais um documento de caráter

participativo.

A princípio propõe as seguintes Estratégias de Desenvolvimento:

1.  Fortalecimento da democracia e da cidadania através de ações

    Administrativas participativas com mudanças de paradigmas;

2. Esporte e Lazer como pressupostos de Desenvolvimento;

3. Defesa do Meio Ambiente e Saneamento Ambiental;

4. Transporte e Mobilidade Urbana;

5. Saúde e Qualidade de Vida como base de uma população

    saudável;

6. Público, Gratuito e de Qualidade: Ensinar para Educar;

7.  Geração de Emprego de Renda dentro de um Projeto Interno

      Coletivo de Desenvolvimento;

8.  Proteção dos Direitos Individuais Assegurando o Pleno Exercício

da

     Cidadania.

9. Habitação Popular como Direito Humano Básico;

10. Conhecimento Científico e Tecnológico e Formação de Recursos

      Humanos para Desenvolvimento de Juazeiro do Norte.

11. Consolidar e Expandir a Infra-Estrutura Física do Município de

Juazeiro              do Norte;

12. Modernização da Zona Rural de forma Sustentável;

13. Incentivar e Consolidar a Cultura e a Identidade para a Memória

de  Juazeiro do Norte.

O Plano Plurianual 2010 – 2013, prever recursos oriundos do próprio Tesouro

Municipal e de outras fontes externas governamentais tanto da esfera Estadual e Federal. A

programação do PPA 2010 – 2013, foi feita a partir da projeção da Receita e Despesas

conciliadas ao ajuste fiscal. Urge, portanto, a busca de parcerias e implementação de ações

e diretrizes visando a obtenção de recursos para instalação e manutenção de novos

equipamentos que possibilitem a realização das metas prevista no presente plano.

1. PREMISSAS DO PLANO

O Plano Plurianual 2010 – 2013, como Lei Municipal representa um instrumento

de viabilização de ações propostas. É um plano de governo para 04 (quatro) anos, que excede,

em um ano a mais, a atual Administração Municipal.

A ênfase na elaboração desse novo PPA recai sobre um tema que tem como essência

a construção coletiva, onde a atual administração municipal, representada por sua equipe de

planejamento e gestão decidiu e optou pela elaboração de um Plano Plurianual plenamente

compartilhado, com uma visão de inclusão social.

Esta decisão representa um novo modelo de gestão pública no município de

Juazeiro do Norte, onde o governo incentivou, por meio de várias ações, a participação

popular através dos próprios cidadãos e entidades constituídas, na defesa de suas prioridades

e legítimos interesses.

O Plano Plurianual, define um conjunto de programas prioritários na área social,

de investimentos e infra-estrutura que representa um compromisso para a sustentabilidade

econômica, social, política e ambiental do município.

O financiamento do plano, nos seus mais variados programas e objetivos será

viabilizado por parcerias entre o Poder Público Municipal e outros níveis governamentais

nas esferas Estaduais e Federal, e ainda com organismos de desenvolvimento nacional e

internacional.

O Plano Plurianual 2010 – 2013 resume um leque de ações a serem realizadas

no curto, médio e longo prazo, bem como, estabelece um norte para os investimentos públicos.

O Plano Plurianual 2010 – 2013 assenta-se sobre uma série de elementos que

objetivam aperfeiçoar e democratizar o processo de decisão, implementação e alocação com

transparência de recursos públicos, de modo a assegurar o alcance dos objetivos da

administração com participação efetiva da sociedade.

O processo de elaboração do Plano Plurianual 2010 – 2013, pautou-se nos

seguintes princípios:

* Participação – compreende o pleno envolvimento da sociedade;

* Transparência – fator preponderante para a confiança no governo municipal.

* Racionalidade – uso eficiente dos recursos público, impondo os devidos limites.

* Descentralização – objetiva dar maior celeridade as decisões e ações do governo municipal,

garantindo maior resolutividade aos serviços públicos.

* Sustentabilidade – busca obter resultados contínuos no processo de desenvolvimento,

observando que as ações estão pautadas na harmonia ambiental, eficiência econômica, política

e social.

Por fim, é importante frisar que a preservação e valorização da identidade cultural

do nosso povo é algo imprescindível, tendo em vista que a riqueza e diversidade das

manifestações populares aqui encontradas é fato esplendoroso, onde os costumes e crenças

da nossa sociedade conservam a memória, os valores morais, artísticos e religiosos das pessoas

que até pouco tempo aqui habitaram, tendo como ícone maior a pessoa do Padre Cícero

Romão Batista. Portanto, é uma das estratégias de governo, consolidar todas essas ações

populares a fim de caracterizar ainda mais o nosso município como centro de arte, cultura e

religiosidade de todo o interior nordestino e do Brasil.

2. CARACTERIZAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO.

2.1 – ASPECTOS DA HISTÓRIA DE JUAZEIRO DO NORTE.

Situada em ponto estratégico entre os municípios de Missão Velha, Barbalha,

Caririaçu e Crato havia o Sítio Tabuleiro Grande, de propriedade do Brigadeiro Leandro

Bezerra Monteiro.



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 30 DE NOVEMBRO DE 2009  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               013

Este local tornou-se ponto de apoio para os tropeiros e viajantes que iam às

feiras ou comércio das cidades vizinhas e que ali, a sombra de três frondosos juazeiros (palavra

Tupi-portuguesa composta por juá ou iu-á que significa fruta de espinhos), procuravam

ranchos, comida e pasto para os animais. Logo, “os juazeiros” passaram a ser, além de ponto

de encontro entre os viajantes, um local onde eram realizadas as mais variadas negociatas, o

que se poderia classificar de feira-livre.

Além do clima ameno que favorecia o descanso, “os juazeiros-árvores”

transformaram-se em um local atrativo ao comércio, o que possibilitou a formação de um

povoado.

No ano de 1827, com a chegada do Padre Pedro Ribeiro de Carvalho (neto do

Brigadeiro Leandro Bezerra Monteiro) à região, foi construída uma capela sob invocação de

Nossa Senhora das Dores, ligada a Diocese do Crato, já que o sítio Tabuleiro Grande era

distrito daquele município.

O povoado cresceu formando um lugarejo, que com a morte do Padre Pedro

Ribeiro teve mais quatro capelães antes de o Padre Cícero Romão Batista o assumir e mudar

para sempre a história daquele lugar.

Foi no ano de 1872 que o Padre Cícero, juntamente com sua mãe viúva e suas

duas irmãs passaram a residir no lugarejo, que naquele momento era dominado pelo arbítrio

dos “valentões” favorecidos pela falta de policiamento.

Ele sabia que precisava combater eficazmente toda desordem que ali imperava.

E o fez, não com armas, mas sim com oração e trabalho. O padre não desanimou, e contida a ira

daquelas pessoas ele separou a população em grupos formados de acordo com as aptidões de

cada morador: agricultor; ferreiros; pedreiros; artesãos etc. Tomada essa medida trabalhou

nos grupos a disposição para a labuta e a oração.

O  Padre  Cícero   tornou-se   um  grande  líder  religioso  e  político.  Atribuem-

lhe diversos milagres e o episódio mais conhecido teria sido o fato de ter transformado a

Hóstia em sangue, ao dar a comunhão à beata Maria de Araújo, motivo que levou a ser punido

pelo Papa Leão XIII com a suspensão de sua ordenação, mas mesmo assim até sua morte foi

filho submisso e obediente à Igreja Católica.

Padre Cícero ingressou na política e, quando Juazeiro se emancipou de Crato,

foi eleito o primeiro Prefeito, depois deputado e vice-presidente do Estado do Ceará.

Juazeiro passou a categoria de Vila em 1911 de acordo com a lei nº 1028 de 22

de julho, tendo sido instituída em 4 de outubro do mesmo ano e elevou-se a categoria de

município em 23 de junho de 1914 conforme lei nº 1178.

Hoje, Juazeiro do Norte se configura como um oásis religioso do nordeste e se

transformou na maior cidade do interior do Ceará e o mais importante pólo comercial do vale

do cariri.

2.2 - BASE NATURAL

O município de Juazeiro do Norte possui uma área de 235,4 km2, sendo um dos

menores do Estado do Ceará sendo que a maior parte dessa área é constituído por Zona

Urbana, os distritos são compostos de apenas duas áreas que são: o Marrocos e Padre Cícero.

Os seus limites são ao Norte com a Caririaçu, ao sul com a cidade de Barbalha, ao Leste com

Missão velha e Oeste com o Crato. A cidade faz parte da microrregião do Cariri (composta

pelos municípios de Barbalha, Crato, Jardim, Juazeiro do Norte, Missão Velha, Nova Olinda,

Porteira e Santana do Cariri). A mesorregião é Sul Cearense. É parte integrante da Região

Administrativa nº 19. O acesso rodoviário se dá pela CE 292, CE 386, CE 060, BR 116, BR

112. A distância da capital é de 397,7 Km em linha reta.

Tem como coordenadas geográficas de latitude (S) 7º12’47" e longitude (WGr)

de 39º18’55".

O clima é equatorial, com temperaturas entre 22 e 34 graus, com uma média de 28º.

A época em que ocorrem as primeiras chuvas vai de janeiro a abril, com pluviometria média

anual de 818,7mm. O município é banhado pelo Rio Salgadinho que nasce no Crato.

Os solos são constituídos principalmente por terrenos aluviais e podzólico

vermelho-amarelo.

Os principais acidentes geográficos de Juazeiro do Norte são o Rio Salgadinho,

que margeia a cidade no sentido oeste-leste, o Rio Carás, os riachos Carneiros, Batateiras e

São José e a Serra do Horto, que possibilita uma vista privilegiada para o Vale do Cariri.

A presença do Rio Salgado, do açude público Manuel Balbino e, principalmente,

das reservas subterrâneas acessadas através de poços tubulares, encontradas, em sua maioria,

na Várzea das Timbaúbas, compõem oferta segura de água para quase a totalidade do município.

O subsolo, por sua vez, possui principalmente reserva de água mineral, embora

sejam registradas ocorrências de argila e granito de menor potencial econômico. Materiais de

construção como areia e cascalhos também podem ser explorados comercialmente nas margens

dos rios, mas requerem atenção para evitar degradação ambiental, conforme prevê o Plano

Diretor de Desenvolvimento Urbano da cidade.

2.3. - INDICADORES SÓCIO-ECONÔMICOS

A Cidade de Juazeiro é um município tipicamente urbano, com população total

estimada em 246.515, sendo que aproximadamente 95,50% dos habitantes estão em área urbana.

Juazeiro do Norte-CE ocupa hoje o trigésimo primeiro lugar no ranking do

Índice de Desenvolvimento Municipal (IDM-2006) do Estado do Ceará, conforme dado do

IPECE, cujo indicador leva em consideração aspectos Fisiográficos, Agrícolas, Demográficos,

Econômicos, Infra-Estrutura de apoio e Sociais.

A densidade demográfica (hab/Km2) em 2006, é de 968,14, e o PIB per cápita,

no mesmo ano, foi de R$ 4.564,00, tendo como PIB total o valor de R$ 1.098.232.000,00,
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representando assim 2,37% do PIB do Estado do Ceará, o qual está alçado em R$

46.309.884.000,00, estando o município posicionado na 5ª posição do ranking estadual.

A base econômica do município está impulsionada pelos serviços, seguida pela

indústria e agricultura.

O setor primário tem baixa representatividade econômica, onde a produção de

grãos se dá de maneira individual.

O setor  industrial é formado por empresas nos mais variados setores a destaque

os de confecções, calçados, artigos de couros, artesanato e alumínio, onde os produtos são

ofertados, principalmente, por todo o interior do nordeste,  representando 19,60%  do  total

do PIB do município.

A prestação de serviços é o setor de maior peso da economia, com 79,82% de

participação, ressaltando que pelo fato do município ser pólo comercial do nordeste central,

possui grande número de pequenos empresários que oferecem os mais diversos tipos de

serviços.

O turismo religioso é também grande responsável pela geração de emprego e

renda na cidade, em virtude de receber aproximados 2 milhões de visitantes por ano. Para isso

a cidade se desdobra a fim de ofertar todo um aparato que atenda as necessidades especiais

desse público, o qual vem aqui na busca de milagres e agradecer as graças alcançadas por

intermédio da fé depositada no “santo nordestino”, o Padre Cícero.

Em relação a geração de renda, é importante destacar que o percentual de

trabalhadores do emprego formal recebendo mais de 2 salários mínimos é de aproximadamente

13 %, ficando a absoluta maioria na faixa de um a um e meio salário mínimo.

Em relação a infra-estrutura de apoio é importante frisar que em Juazeiro do

Norte-CE, estão instaladas todas as instituições financeiras públicas e privadas, existindo

07 agências bancárias e várias outras que atuam na área de financiamentos e oferta de créditos

nas mais variadas modalidades. Na cidade existem ainda 03 agências dos correios, o que

mostra o peso do município em termos gerais, e, que todos os seus domicílios possuem

ligação a rede de energia elétrica, onde esses dados se tornam importantes para a formação do

Índice de Desenvolvimento dos Municípios (IDM).

No tocante ao fator educacional, existem 113 escolas municipais, 150 privadas

ou filantrópicas, 23 estaduais e uma federal, nos níveis infantil, fundamental, médio e superior.

No ensino superior propriamente dito existem várias instituições públicas e privadas, sendo

destaque a Universidade Federal do Ceará, Universidade Vale do Acaraú, Universidade

Regional do Cariri, Faculdade Leão Sampaio, Faculdade de Juazeiro do Norte-CE, Faculdade

de Medicina de Juazeiro, dentre outras.

Falando um pouco mais do aspecto da mão de obra juazeirense tem-se que a

absoluta maioria dos trabalhadores com empregos formais que totalizam 30.937 pessoas,

possui o nível médio completo (13.903 trabalhadores), estão na faixa etária de 30 a 39 anos

(8.696 pessoas), e, são do sexo masculino (17.647 homens). O setor que mais emprega é o de

serviços com 12.406 funcionários, e em segundo lugar fica a indústria que emprega 9.113

trabalhadores, e, por último o comércio com 8.361.

Outro ponto forte do município é a oferta de vários equipamentos de lazer e

cultura, onde a noite juazeirense oferece os mais variados tipos de atrações que vão desde a

opção de comer bem a festas dançantes, shows de humor, som de barzinho e boates.

Ainda no fator lazer, é importante destacar a grande quantidade de clubes e

balneários espalhados pela cidade, bem como, por municípios vizinhos, onde em quase todos

esses clubes o atrativo maior é a oferta de lazer utilizando e respeitando a natureza que é

bastante generosa com o município e a região do cariri.

Outro fator de destaque no município é o seu constante desenvolvimento

econômico e social, com a instalação de diversas empresas nacionais como o Atacadão do

Grupo Carrefour, e até multinacionais, como a Singer, bem como, instalação de instituições

de ensino superior que ofertam cursos nas mais variadas áreas das ciências. Vale ainda lembrar

que várias outras empresas nacionais e multinacionais estão mantendo contatos na cidade em

virtude de mostrarem grande interesse em instalar-se no município. Diante de tanto crescimento

outros setores da economia estão em larga evolução, como é o exemplo do seguimento

imobiliário com a construção de inúmeros edifícios verticalizados e condomínios horizontais,

que já propiciam certa mudança no visual da cidade, tornando-a ainda mais moderna e bonita.

Em fim, a cidade de juazeiro do Norte-CE está encravada numa região bastante

próspera do Estado do Ceará e do Nordeste como um todo, onde muitos dizem que aqui é um

verdadeiro oásis, bem como, é a capital do Nordeste brasileiro, pois, em Juazeiro já é possível

encontrar praticamente tudo que existe nos grandes centros, guardando as devidas proporções.

2.4 – BASE INSTITUCIONAL

Juazeiro do Norte representa, para muitos nordestinos, a imagem da terra

prometida, da glorificação da alma e contemplação dos monumentos, sendo ainda um lugar

visto como sendo cheio de oportunidades. Por ser um município relativamente jovem e com

alta capacidade para atrair imigrantes, possui na fé a admiração ao Padre Cícero, bem como,

na disposição para o trabalho os pontos em comum de sua população.

A  cultura  popular  é  bastante  forte  no  município,  sobressaindo-se  na

expressão popular através do artesanato e da literatura de cordel. Tem no imaginário do

cidadão comum a sua fonte de riqueza religiosa e cultural. Nesse ambiente, as entidades de

classe organizadas com seus membros desempenham papel importante no meio social da

cidade.

No aspecto econômico o município destaca-se por sua potencialidade, tendo o

setor de serviços, como o de maior peso, sendo um dos mais importantes do Estado e o maior

da região do cariri.

Portanto, o município de Juazeiro do Norte-ce, é um dos maiores e mais

importantes do Estado do Ceará, e, sem sombra de dúvidas o principal da região do Cariri,

onde além de alavancar toda a economia local, possibilita ainda que os outros municípios se
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beneficiem, principalmente através da geração de emprego e renda, possibilitada através do

turismo na nossa cidade.

3 – OPÇÕES ESTRATÉGICAS, MACROOBJETIVOS E PROGRAMAS.

3.1 Estratégia I – Fortalecimento da democracia e da cidadania através de ações

administrativas participativas com mudanças de paradigmas.

Macro-objetivo 1: Descentralização da máquina administrativa.

Programas:

· Programa de Qualificação Profissional

· Programa de Valorização Profissional.

· Programa de Modernização Administrativa.

· Programa de Socialização Participativa.

             Macro-Objetivo 2: Modernizar e Aperfeiçoar a Gestão Pública

Programa:

· Eficiência da Receita Tributária.

3.2. Estratégia II – Esporte e Lazer como pressupostos de Desenvolvimento.

Macro-objetivo 3: Esporte e Lazer na Cidade.

Programas:

· Programa de Consolidação da Infra-estrutura de Esporte e

Lazer.

· Programa de Desenvolvimento Social do Esporte e Lazer.

· Programa Aprendendo com o Esporte.

· Programa de Desenvolvimento e Gestão das Políticas para a

Juventude.

· Programa de Atividade Física e Lazer – “Movimenta Juazeiro”.

3.3.  Estratégia III – Defesa do Meio Ambiente e Saneamento Ambiental.

Macro-objetivo 4: Promover ações de preservação e conservação do meio

Ambiente.

Programas:

· Programa de Educação Ambiental.

· Programa de Serviço de Limpeza Pública, Coleta Seletiva e

Reciclagem do Lixo.

· Programa de Preservação, proteção e recuperação de Recursos

ambientais e naturais.

· Programa de Recuperação de áreas degradadas.

· Programa de Urbanização e Paisagismo.

· Programa de modernização do Frigorífico Industrial do Cariri

(FIC).

3.4.   Estratégia IV – Transporte e Mobilidade Urbana.

Macro-objetivo 5: Organizar e disciplinar o trânsito em Juazeiro do Norte.

Programas:

· Programa de Reestruturação Viária de Juazeiro do Norte.

· Programa de Desenvolvimento Institucional do

DEMUTRAN.

· Programa de acessibilidade do pedestre.

3.5.   Estratégia V – Saúde e qualidade de vida como base de uma população saudável.

Macro-objetivo 6: Fortalecer a atenção básica, garantindo a oferta de ações de

promoção, prevenção e recuperação da

saúde nos ciclos de vida e grupos

populacionais.

Programas:

· Programa de Saúde da Família.

· Programa do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família.

· Programa de Atenção à Saúde Infantil e do Adolescente.

· Programa de Atenção à Saúde da Mulher.

· Programa de Controle e Eliminação da Tuberculose e da

Hanseníase.

· Programa de Atenção à Saúde do Idoso.

· Programa de Atenção à Saúde da Pessoa com Agravos

Crônicos.

· Programa de Apoio ao Romeiro e Assistência à Saúde nos

Eventos Municipais.

· Programa de Vigilância Alimentar e Nutricional.

· Programa de Atenção à Saúde Bucal.

Macro-objetivo 7: Reestruturar e reorganizar a rede secundária e terciária de

atenção à saúde

· Programa de Saúde Mental.

· Programa de Saúde do Trabalhador.

· Programa de Atenção Especializada à Saúde.

· Programa de Atenção Terciária à Saúde.

· Programa de Apoio a construções por parte do Governo

Federal e Estadual.

Macro-objetivo 8: Reestruturar a Assistência Farmacêutica e garantir o acesso

da população aos medicamentos essenciais e imunobiológicos nos diversos níveis de atenção

à saúde.

Programas:

· Programa da Central da Assistência Farmacêutica.

· Programa de medicamento excepcionais (alto custo) do

governo federal e do município.

Macro-objetivo 9: Fortalecer as ações de Vigilância à Saúde

Programas:

· Programa de Vigilância a Saúde.

· Programa de Vigilância Epidemiológica.

· Programa de Vigilância Sanitária.

· Programa de Imunização.

· Programa de Combate às Endemias.

· Programa de Ação e Metas para DST/HIV/AIDS.

· Programa de apoio a Mobilização Social e Educação em Saúde.

· Programa de Vigilância Ambiental.
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Macro-objetivo 10: Fortalecer a gestão dos Serviços de Saúde e o controle social.

Programas:

· Programa de Desenvolvimento Institucional da Saúde.

· Programa de Valorização dos Servidores Públicos da Saúde.

· Programa de parceiras saúde/ensino com Instituições de nível

superior e técnico.

· Programa de Fortalecimento da Participação Popular na Saúde.

Macro-objetivo 11: Implantar programas e projetos visando à melhoria da

atenção à saúde do município.

                       Programa:

· Programa de Projetos para a Saúde

3.6.    Estratégia VI – Público, Gratuito e de Qualidade: Ensinar para Educar.

Macro-objetivo 12: Implementações de Ações e Projetos para a Melhoria da

       Qualidade de Ensino.

Programas:

· Programa de Estímulo ao Aluno.

· Programa de Merenda Escolar.

· Programa de Erradicação do Analfabetismo Funcional.

· Programa de Escola em Tempo Integral.

· Programa de Centros Digitais nas Escolas.

· Programa de Desenvolvimento do Ensino Fundamental.

· Programa de Ações Integradas à Educação.

· Programa de Educação de Jovens e Adultos.

· Programa de Educação Infantil.

· Programa de Desenvolvimento do Esporte na Escola.

Macro-objetivo 13: Reestruturação e Reorganização da Estrutura Física, de

Pessoal e de Gestão da Educação.

Programas:

· Programa de Reorganização do Sistema Escolar Municipal.

· Programa de Formação e Valorização dos Profissionais da

Educação.

· Programa de Incentivo a Qualificação Docente em Nível de

Pós-Graduação lato e stricto sensu.

· Programa de Reestruturação do Plano de Cargos e Carreira do

Magistério.

3.7.   Estratégia VII – Geração de emprego e Renda dentro de um Projeto Interno Coletivo

de Desenvolvimento.

Macro-objetivo 14: Consolidar e implementar ações para o desenvolvimento

do Município.

Programas:

· Programa de Economia Solidária.

· Programa de Crédito Popular.

· Programa de Fortalecimento dos APL’s – Arranjos

Produtivos Locais.

· Programa de Apoio às Micro, Pequenas e Médias Empresas.

· Programa de Células do Trabalho nos Bairros.

· Programa de qualificação profissional.

· Programa de frentes de trabalho VIDA-DECENTE.

3.8.   Estratégia VIII – Proteção dos Direitos Individuais Assegurando o Pleno Exercício

da Cidadania.

Macro-objetivo 15: Efetivar, consolidar e Socializar a Segurança Pública em

Juazeiro do Norte.

Programas:

· Programa de Reestruturação da Segurança Pública.

· Programa de Desenvolvimento Institucional da SESP.

            Macro–Objetivo 16: Assegurar proteção social básica à população em    situação de

vulnerabilidade social.

Programas:

· Programa de Assistência Comunitária.

· Programa de Assistência e Proteção Básica.

· Programa de Assistência e Acompanhamento a Crianças e

Adolescentes.

· Programa de Assistência a Mulher.

· Programa de Assistência ao Idoso.

· Programa de Assistência as Pessoas com Deficiência/PCD

· Programa de Grupos em Situação de Risco.

· Programa de Assistência a Jovem, Adolescente e Adultos

usuários de Drogas.

· Programa de Apoio às Reformas para o Desenvolvimento da

Criança e do Adolescente.

3.9.   Estratégia IX – Habitação popular como Direito Humano Básico.

Macro-objetivo 17: Habitação Popular como Responsabilidade de Todos.

Programas:

· Programa de Urbanização (Minha Casa Minha Vida).

· Programa urbanização, regularização fundiária e integração

de assentamentos precários.

· Programa de Viabilização de novas Habitações e loteamentos

populares.

3.10. Estratégia X – Conhecimento Científico e Tecnológico e Formação de Recursos

Humanos  para o Desenvolvimento  de Juazeiro do Norte.

Macro-objetivo 18: Viabilizar e consolidar o Desenvolvimento Científico e

Tecnológico para a Expansão Econômica

e Social de Juazeiro do Norte.
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Programas:

· Programa de Expansão e Consolidação da Ciência, Tecnologia

e Inovação Tecnológica.

· Programa de Internet Social.

· Programa de Tecnologia Social.

3.11. Estratégia XI – Consolidar e Expandir a Infra-Estrutura Física do Município de

Juazeiro do Norte.

Macro-objetivo 19: Concluir as Obras Inacabadas, construir equipamentos e

realizar estruturação física da cidade.

Programa:

· Programa de Execução de Projetos Estruturantes.

· Programa de Desenvolvimento Institucional da SEINE;

· Programa de execução de Obras urbanas.

· Programa de Saneamento Básico.

3.12. Estratégia XII – Modernização da Zona Rural de forma Sustentável.

Macro-objetivo 20 Implementação de políticas agrícolas e agrárias, integrando

os

aspectos tecnológicos, sociais e econômicos, buscando a sustentabilidade da

cadeia produtiva,  permitindo assegurar a expansão, a qualidade e a

competitividade e culminando com a Criação da Secretaria de Desenvolvimento

Rural;

Programas:

· Programa de Expansão e Consolidação do Desenvolvimento

Rural.

· Programa de Saneamento Rural.

· Programa de incentivo a criadores e produtores rurais.

· Programa de Incentivo ao Desenvolvimento de Atividades

voltadas para a Agricultura Orgânica.

· Programa de Assistência Técnica e Social.

3.13. Estratégia XIII – Incentivar e Consolidar a Cultura e a Identidade para a Memória de

Juazeiro do Norte.

Macro-objetivo 21 Valorizar e Fortalecer a Cultura e Identidade, delimitando as

diversas personalidades, os padrões de

conduta e as características próprias de

cada grupo humano de Juazeiro do Norte.

Programas:

· Programa de Expansão e Consolidação da Cultura e Identidade.

· Programa de Preservação do Patrimônio Material e Imaterial.

· Programa de Valorização dos grupos e mestres da Cultura

Popular.

· Programa Cinema na Escola.

· Programa de Identidade Social.

· Programa de acolhimento dos turistas e romeiros.

· Programa de desenvolvimento do turismo e comemoração do

centenário.

· Programa de Reforma e Reestruturação da Fundação Memorial

Padre Cícero.

4.0 - DESCRIÇÂO DOS MACRO-OBJETIVOS

Macro-objetivo 1: Descentralização da máquina administrativa.

A descentralização das ações governamentais faz parte dessa nova visão

administrativa, onde o Governo permite aos cidadãos em geral realizar uma co-gestão junto

com o executivo. As sub-prefeituras já criadas,  terão como função a de atuar diretamente nos

bairros de suas respectivas áreas, ouvindo, observando e opinando sobre os problemas,

prioridades, reclamações e sugestões de cada localidade, trazendo essas informações

diretamente ao Prefeito Municipal para conhecimento e resolutividade. Os conselhos

populares de bairros, terão o mister de participar e acompanhar todas as ações governamentais

que sejam  de interesse da comunidade. Ainda nesse âmbito de descentralização da máquina

administrativa é importante frisar que o Governo Municipal socializará todas as discussões

sobre planejamento estratégico, elaboração e integração de projetos estruturantes

vislumbrados nos programas e editais do Governo Federal e Estadual.

Macro-objetivo 2: Modernizar e Aperfeiçoar a Gestão Pública.

Dentro da ótica de administração pública moderna, faz-se necessário a adoção de

procedimentos administrativos que possibilitem o gerenciamento das atividades de

expediente, de uma maneira transparente, sistêmica e organizada. Nesse prisma, o Governo

municipal não medirá esforços, no sentido de dotar a máquina administrativa de mecanismos

de gestão que estejam dentro dessa nova visão com o objetivo maior que é da eficiência, o que

sem sombra de dúvidas trará benefícios à coletividade em geral. A partir do momento em que

a administração pública é pautada numa gestão moderna, eficiente, e em constante

aperfeiçoamento, os serviços dela decorrente serão prestados com maior qualidade e economia,

tanto em termos financeiros como de tempo, proporcionando assim, benefícios à sociedade em

geral, principalmente, àqueles que necessitam das ações administrativas dos órgãos da

administração municipal.

Macro-objetivo 3: Esporte e Lazer na Cidade.

O esporte e o lazer possibilitam ao cidadão não só colocar seu corpo em movimento

e a ocupar sua mente com atividades saudáveis, mas permite ainda ao ser humano gozar de

uma qualidade de vida cada vez maior, onde toda a sociedade sai ganhando, pois, a saúde das

pessoas aumenta, os jovens podem desenvolver suas habilidades, bem como, afastam-se cada

vez mais de drogas e da violência. O governo municipal diante dessa percepção terá no

esporte e lazer grandes aliados para propiciar aos cidadãos de Juazeiro do Norte-CE, uma

qualidade de vida cada vez melhor, incentivando programas esportivos e de lazer, como

apoio ao esporte amador e aperfeiçoamento dos JEJUNO‘S, por exemplo, e, colocando a

disposição da população em geral toda uma infra-estrutura que possibilite a prática dessas

atividades, através da criação de centros de iniciação e aperfeiçoamento dos esportes,
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construção de vila olímpica, reformas de equipamentos já instalados como o Estádio “O

Romeirão”, Ginásio Poliesportivo e Parque das Timbaúbas.

Macro-objetivo 4: Promover ações de preservação e conservação do meio

Ambiente.

Responsabilidade ambiental é dever de todos, e, preservar o meio ambiente

possibilita que as pessoas tenham mais qualidade de vida, a cidade se torna mais “saudável”

para morar, onde todos saem ganhando, tendo em vista, que, quando o meio ambiente em que

vivemos é preservado, os efeitos nocivos da poluição, são mais facilmente absorvidos pela

natureza, evitando assim que a sociedade em geral sofra com doenças e males causados direta

e indiretamente pela falta de preservação ambiental. Programas de Educação Ambiental serão

criados e intensificados por todo o município, através dos mais variados órgãos educacionais,

onde é preciso repensar hábitos e atitudes, reduzir a geração e o descarte, pensando sempre

que é possível reutilizar ou reciclar um determinado produto para um outro fim. A consciência

ambiental deve fazer parte da vida das pessoas, onde todos devem se recusar a utilizar bens

ou serviços que agridam o meio ambiente, e, consequentemente, a própria saúde.

Uma cidade limpa é sinônimo de boa aparência e vida saudável para todos,

portanto, programas de  coleta seletiva e reciclagem do lixo serão desenvolvidos para incentivar

e conscientizar cada vez mais as pessoas de que é preciso ter uma responsabilidade ambiental

porque todos serão beneficiados, bem como, o governo municipal não medirá esforços para

a construção de um aterro sanitário que venha a resolver problemas atuais e evitar ainda mais

transtornos num futuro próximo.

Os mananciais aqüíferos do Rio Salgadinho e da lagoa das Timbaúbas serão

recuperados e protegidos através de programas específicos.

Dentro das ações a serem executadas pelo município no meio ambiente, destaque-

se a adesão da cidade ao programa de saneamento básico do Governo Federal, a ser financiado

por recursos do PAC.

Macro-objetivo 5: Organizar e disciplinar o trânsito em Juazeiro do Norte.

Trânsito, antes de tudo, é cidadania, uma cidade que tem um sistema de trânsito

bem definido e organizado destaca-se das demais, por proporcionar aos seus habitantes e

visitantes uma praticidade e segurança nos seus deslocamentos, evitando assim, problemas

e até mesmo violência, onde as pessoas têm a certeza de que, ao se deslocarem, sejam pedestres,

passageiros ou motoristas, farão dentro da mais absoluta tranqüilidade e agilidade. Para isso

o município terá novas ruas abertas e as antigas serão reestruturadas. Faz-se necessário

ainda, para melhorar os deslocamentos das pessoas que utilizam os transportes públicos que

sejam abertas novas linhas urbanas, bem como, que sejam construídos terminais rodoviários

interligando o centro aos diversos bairros da cidade. Ainda será criado o programa de Tarifa

social municipal, para permitir que todos, principalmente os mais carentes, possam usufruir

dos serviços de transportes público coletivo. Obras estruturantes serão prioridades da gestão

municipal, a citar a construção do anel viário em torno da cidade, em parceria com o Governo

Federal e outras vias consideradas estratégicas para escoamento do trânsito, o que sem sombra

de dúvidas permitirá desafogar o tráfego da cidade, principalmente em épocas de romarias,

onde o fluxo aumenta vertiginosamente, e, evitará que o motorista circule por ruas que não

comportam o fluxo de veículos ou que não são as mais adequadas para se chegar ao destino

final.

Fazendo parte da gestão participativa, será criado o Conselho Municipal de

Transportes, para opinar sobre questões relativas ao trânsito da cidade, ajudando assim o

Governo Municipal a melhorar e tornar o trânsito do município mais humano e seguro.

Macro-objetivo 6: Fortalecer a atenção básica, garantindo a oferta de ações de

promoção e recuperação da saúde nos ciclos de vida e grupos populacionais.

A saúde, em qualquer governo, deve ser prioridade, e no município será tratada

com toda a preocupação e dedicação por parte do governo municipal. Programas de atenção

básica à saúde serão intensificados e universalizados através da criação de novos postos de

atendimento e contratação de pessoal, de modo a possibilitar   o  acesso de toda a

sociedade a esse serviço, com um atendimento humanizado. Medidas básicas e preventivas

na área da saúde diminuem os riscos e agravos, minimizando os gastos, devendo a gestão

pública ainda dotar a população de uma consciência de que a saúde pública também é

responsabilidade de todos, onde hábitos simples de higiene pessoal e bons modos alimentares

podem melhorar de sobremaneira a saúde em geral. A prevenção de doenças é a melhor e mais

econômica maneira de promover a saúde pública. Vários outros programas serão criados com

a finalidade de atender a saúde bucal, tuberculose e hanseníase.

Macro-objetivo 7: Reestruturar e reorganizar a rede secundária e terciária de

atenção à saúde.

A rede secundária e terciária de atenção à saúde deve acompanhar o aumento das

demandas da sociedade, e, para isso é preciso estar bem estruturada e organizada, onde o

governo municipal estará acompanhando pari passo essa evolução pela procura dos serviços

especializados de saúde, e, adotará ações preventivas para que os equipamentos hospitalares

estejam sempre em condições de atender bem as pessoas que procuram por serviços médicos.

Postos de atendimento de urgência secundária e terciária serão criados para desafogar os

atendimentos nos centros de urgência imediata. O governo municipal ainda apoiará todas as

ações dos Governos Federal e Estadual referentes a construções e instalação de equipamentos

de saúde na cidade.

Macro-objetivo 8: Reestruturar a Assistência Farmacêutica e garantir o acesso

da população aos medicamentos essenciais e imunobiológicos nos diversos níveis de atenção

à saúde..

O acesso da população à assistência farmacêutica é uma prioridade da Saúde

pública, principalmente, para as pessoas de baixa renda, onde o município criará e ampliará

os seus pontos de distribuição de medicamentos, bem como oferecerá serviços de custeio e

entrega de medicamentos excepcionais de alto custo, em parceria com os Governos Federal

e Estadual, de modo a possibilitar um tratamento de saúde cada vez mais digno as pessoas

que possuem enfermidades de grande complexidade e que não tem condições financeiras de

adquirir medicamentos e/ou insumos.

Macro-Objetivo 9 - Fortalecer as ações de Vigilância à Saúde.

No âmbito da prevenção, a vigilância ä saúde, em seus mais variados programas,

será um meio essencial de fiscalização e monitoramento das condições sanitárias dos espaços

públicos, comerciais e de prestação de serviços.  Nas ações epidemiológicas, é realizado o
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acompanhamento de informações da saúde nos mais diversos aspectos, participando da

formulação de políticas, planos e programas de saúde. A vigilância executa também ações de

prevenção através de imunização, controle e combate, nas mais variadas doenças. A

participação popular dar-se-á através das ações da Mobilização e Educação em Saúde, com

envolvimento nos processos de vigilância à saúde e do meio ambiente, através de eventos

como palestras, oficinas de sensibilização, promovidas pelo Governo Municipal, de modo

a cultivar nas pessoas uma cultura de co-responsabilidade na saúde pessoal e de toda a

sociedade, bem como, nos cuidados ao meio ambiente onde ela está inserida.

Macro-objetivo 10 – Fortalecer a gestão dos serviços de saúde e o controle

social.

Seguindo a linha de administração participativa, na gestão da saúde não será

diferente, pois o fortalecimento do governo vem, também, através da participação popular,

onde mecanismos de controle e interação entre governo e sociedade serão criados com o

intuito de fazer com que a saúde não seja somente responsabilidade do setor público, mas

sim, um compromisso de todos. Programas e ações voltados para o fortalecimento da

participação popular, parcerias com instituições de ensino superior, públicas e privadas,

serão criados e/ou fortalecidos, a fim de possibilitar a co-responsabilidade da gestão em

saúde. Os Conselhos Municipal e Locais de Saúde serão fortalecidos e implantados,

respectivamente, com vistas a proporcionar maior acompanhamento e participação nos

processos de gestão da saúde. As parcerias com as Instituições de Ensino Superior terão

como objetivo maior a qualificação profissional dos servidores da saúde pública municipal,

e, ainda, oferecer oportunidades de estágios aos acadêmicos das áreas afins.

Macro-objetivo 11: Implantar programas e projetos visando à melhoria da

atenção à saúde do município.

Projetos na área de saúde serão desenvolvidos, a fim de possibilitar a captação

dos  recursos referentes aos programas neles previstos, junto ao Governo Federal e Estadual,

tendo em vista que as atividades e/ou ações,  com  recursos  previstos  pela União  e Estado

 para os municípios, terão os valores para o financiamento liberados à partir da elaboração

e cadastramento de projeto, instrumento que definirá os objetivos e metas a serem alcançados

com a execução do programa. Estes recursos e projetos proporcionarão que o Governo elabore

ações que sejam condizentes com as prioridades da sociedade dentro uma situação mais

próxima da realidade, tendo em vista que um projeto bem elaborado reflete sim o que realmente

está acontecendo e se pretende alcançar.

Macro-objetivo 12: Implementação de Ações e Projetos para a Melhoria da

Qualidade de Ensino.

Educar é formar, possibilitar ao aluno uma formação não só intelectual, mas,

acima de tudo humana, capaz de torná-lo agente modificador do meio em que está inserido,

mas para isso, é preciso que o aluno seja amparado por ações que o estimule a continuar seus

estudos e obter o máximo de rendimento possível. Nesse sentido, o governo municipal

trabalhará para proporcionar toda uma estrutura escolar que dê ao aluno a real condição de

estudar e sentir-se bem no seu colégio. Faz parte dessa estrutura todo o ambiente educacional

intra e extra-sala, onde os programas de merenda escolar, escola em tempo integral, centros

digitais na escola, erradicação de analfabetismo funcional em jovens e adultos, bem como,

outras atividades, servirão para motivar e criar no aluno um sentimento de bem estar cada vez

maior quando está na sua escola, fazendo dela uma extensão do seu lar.

Macro-objetivo 13: Reestruturação e Reorganização da Estrutura Física, de

Pessoal e de Gestão da Educação.

Ainda no âmbito da educação, é importante que as unidades educacionais possuam

condições físicas e estruturais para oferecer um ensino gratuito e de qualidade, portanto,

serão adotadas ações que visem reestruturar e reorganizar a logística das escolas, bem como

qualificar o pessoal e modernizar a gestão educacional, onde no caso da administração escolar,

haverá cada vez mais participação da comunidade docente e discente. O corpo docente será

incentivado a qualificar-se cada vez mais em níveis de pós-graduação lato e stricto sensu,

onde o governo municipal irá reestruturar e cumprir o Plano de Cargos e Carreira do

Magistério.

Macro-objetivo 14: Consolidar e implementar ações para o desenvolvimento

do Município.

Um município para ser grande é preciso ter economia forte, sustentável,

desenvolvida, mas é importante frisar que as ações de pequenos produtores e comerciantes

também são muito importantes na consecução dessa caracterização econômica. A economia

familiar é base sustentadora de toda uma grande economia, e programas específicos para essa

área serão desenvolvidos a fim de alavancar ainda mais esse setor, oferecendo-lhe condições

para crescer, onde o município apoiará programas de crédito popular para ajudar diretamente

os pequenos empresários e agricultores. O artesanato local, também, será incentivado, e,

dentro de uma política de apoio, terá as condições reais de ofertar produtos muito mais

originais e ricos em cultura e arte. O turismo também é agente propiciador de desenvolvimento,

principalmente num município como Juazeiro do Norte-CE, aonde várias pessoas se deslocam

até aqui a fim de realizar turismo religioso, ecológico, científico e de negócios, deixando

grandes recursos em nossa cidade. O trabalho individual e coletivo será incentivado em

todos os bairros da cidade, de modo que as pessoas, mesmo não tendo oportunidades em

trabalhar em empresas, poderão exercer seus ofícios dentro de seus próprios bairros através

das células de trabalho, que darão oportunidade aqueles trabalhadores para desenvolver

suas atividades dentro de um espaço público possibilitando assim que as pessoas convivam

em suas localidades dentro de um ambiente produtivo e saudável ao corpo e a mente.

Macro-objetivo 15: Efetivar, consolidar e socializar a Segurança Pública em

Juazeiro do Norte.

Segurança Pública é uma das maiores carências de nossa sociedade, portanto, o

Governo Municipal trabalhará com o intuito de dar a população juazeirense mais paz e

tranqüilidade no seu dia-a-dia, onde os órgãos públicos municipais serão reestruturados,

como é o caso da Guarda Municipal, que se tornará mais participativa no meio social com a

criação de células de vigilância municipal, também serão criado e/ou fortalecidos outros

órgãos, como a criação da Defesa Civil Municipal, para ajudar no enfrentamento de situações

emergenciais e de calamidade, principalmente em tempos de quadra invernosa rigorosa,

reestruturação e fortalecimentos dos Conselhos Comunitários de Defesa Social – CCDS,

órgão   esse   que   sem  sobra  de  dúvidas  contribui  e  muito  para a melhoria da segurança

pública, pois, é composto por  pessoas dedicadas a causa, e que sempre mostram problemas
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e apontam soluções práticas, em virtude de conhecerem e estarem no dia-a-dia das pessoas,

vendo in loco a problemática da segurança pública nas localidades.

Outras ações de cunho institucional também serão adotadas, onde o Governo

Municipal manterá todos os contatos possíveis no sentido de ser ainda mais parceiro do

programa do Governo do Estado – Ronda do Quarteirão, no nosso município, a fim de garantir

ainda mais segurança pública a todos, bem como, implantará o Ronda Escolar, e ainda,

desenvolverá política de qualificação e humanização dos agentes públicos municipais de

segurança e trânsito.

No âmbito Federal, o Governo municipal se esforçará o máximo para firmar

convênios com os órgãos competentes, com o intuito de conseguir recursos para serem

investidos na segurança pública, tanto no aspecto logístico, como humano, principalmente,

através das ações do PRONASCI, programa este que já está em fase de implantação de certas

atividades no âmbito da segurança pública municipal.

Macro-objetivo 16: Habitação Popular como Responsabilidade de Todos.

Moradia própria será também prioridade no governo municipal, e, as ações já

iniciadas serão ainda mais intensificadas, para a construção e entrega de 1000 casas populares

às famílias mais necessitadas. O município tanto com recursos próprios e em parceria com os

Governos Federal e Estadual, construirá outras casas populares, em locais que permitam uma

moradia de qualidade, em termos de infra-estrutura, onde esses imóveis possibilitarão uma

boa habitação a seus ocupantes. Essas ações garantirão moradia às pessoas carentes, bem

como, diminuirão o déficit habitacional em nosso município. Para a consecução desses

programas será elaborado ainda o Plano Local de Habitação de Interesse Social e

estabelecimento de parâmetros específicos para construções populares, bem como, será feita

ainda uma revisão completa na Legislação Municipal sobre o Espaço Urbano. Serão criados

o Fundo Municipal de Moradia e o Programa de Regularização Fundiária, sendo este último

imprescindível à organização dos espaços urbanos municipais, onde em muitos casos o

imóvel registrado é um terreno e na verdade já existe uma casa. O município ainda coordenará

e desenvolverá programa de crédito habitacional aos servidores públicos municipais, para

a aquisição de casa própria.

            Macro–Objetivo 17: Assegurar proteção social básica a população em  situação de

vulnerabilidade social.

O direito a dignidade humana é princípio basilar de toda sociedade, e, assegurar

que aos menos favorecidos o acesso a  esse  fundamento  é  objetivo  básico  da  administração

municipal. Nesse sentido as ações por parte dos órgãos municipais, sempre estarão voltadas

para esse entendimento, com o intuito de no mínimo amenizar o sofrimento das pessoas mais

carentes e desprovidas de uma boa condição econômica e social. O Governo Municipal, em

parceria com os Governos Federal e Estadual, através dos órgãos competentes, adotará

medidas e ações voltadas para o atendimento da classe menos favorecida, com o intuito de

melhorar as condições de vidas dessas pessoas e ainda, possibilitar a inserção social dessa

camada populacional.

Macro-objetivo 18: Viabilizar e Consolidar o Desenvolvimento Científico e

Tecnológico para a Expansão Econômica e Social de Juazeiro do Norte.

Crescimento e desenvolvimento econômico não se dão somente pelo aumento

da economia, pelo aumento da produção, mas sim através de movimentos econômicos

sustentável e consolidado, onde o conhecimento científico e tecnológico são primordiais

para o alcance desse nível de sustentabilidade. Para isso ações serão adotadas e estabelecidas

parcerias com Instituições diversas para a oferta de cursos profissionalizantes e implantação

do Plano Nacional de Qualificação – PNQ, no sentido de viabilizar e consolidar o

desenvolvimento científico e tecnológico, através de centros de pesquisas, para expandir

cada vez mais o município em termos econômicos e sociais. Ainda na questão da educação

tecnológica, o município criará a semana municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Tecnológica, bem como, adotará programas de acesso a internet com fins de pesquisa e inclusão

social. No âmbito da estrutura administrativa será criada a Secretaria Municipal da Ciência,

Tecnologia e Inovação Tecnológica.

Macro-objetivo 19: Concluir as Obras Inacabadas, construir equipamentos e

realizar estruturação física da cidade

Projetos inacabados não deixam a cidade com um bom aspecto visual, portanto,

o Governo Municipal, trabalhará o máximo para a conclusão de várias obras e projetos

estruturantes,  que  além  de  serem  importante  para  a  cidade,  trarão, quando concluídos,

retornos positivos, seja na criação de emprego e estrutura, melhoria da infra-estrutura, da

cultura, esporte e lazer. Muitas das obras e projetos a serem concluídos são de responsabilidade

de outras esferas administrativas, mas o Governo municipal tomará todas as medidas

necessárias para a conclusão e entregas dos equipamentos.

Outros  equipamentos  estruturantes   serão  construídos  para  dotar o município

de infra-estrutura compatível com o seu patamar de desenvolvimento. Ações no âmbito de

saneamento básico, expansão das redes de esgotos, água e eletrificação, também serão

executadas.

Macro-objetivo 20: Implementação de políticas agrícolas e agrárias, integrando

os aspectos tecnológicos, sociais e econômicos, buscando a sustentabilidade da cadeia

produtiva, permitindo assegurar a expansão, a qualidade e a competitividade e culminando

com a Criação da Secretaria de Desenvolvimento Rural;

O desenvolvimento da agricultura será visto como meio de garantir emprego e

renda às famílias do campo sem que estas tenham que sair de seus lares e locais de trabalho

evitando assim um inchaço ainda maior da cidade, o que poderia acarretar numa série de

problemas. Portanto, vários serão os programas de incentivo e capacitação técnica e social

da atividade rural, principalmente na agricultura familiar e orgânica, onde o Governo

Municipal colaborará para a criação de cooperativas de trabalhadores rurais, e atuará ainda

na construção e recuperação preventiva das estradas vicinais, tornando-as mais seguras e

transitáveis. Ações de saneamento rural, abastecimento de água e habitação popular, também

serão desenvolvidas com vistas a tornar a zona rural de Juazeiro do Norte-CE, num local

melhor para morar e trabalhar.

Macro-objetivo 21: Valorizar e Fortalecer a Cultura e Identidade, delimitando

as diversas personalidades, os padrões de conduta e as características próprias de cada grupo

humano de Juazeiro do Norte.

Uma sociedade forte é marcada, acima de tudo, por uma cultura forte, marcante, e, em Juazeiro

do Norte-CE, os traços culturais de nossa sociedade são latentes, e, para consolidar cada vez

mais a cultura popular local, será criada a Universidade da Cultura Popular, Casas de Cultura

Popular, o Conselho Municipal de Fortalecimento da Identidade Cultural e implantados  os

programas  Cinema  na Escola e Identidade Social e, ainda, será criada a Orquestra Sinfônica

Municipal, onde todas essas ações servirão para incentivar e desenvolver as manifestações

sociais do nosso povo, bem como, o Governo Municipal promoverá, através dos órgãos

competentes, programas que visem promover grupos artístico-culturais, e irá criar a semana
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municipal da cultural popular, festivais de arte, cultura, dança e música, como mecanismos  de

interação  sócio-cultural.  Os equipamentos de cultura já existentes, como Centro de

Artesanato Mestre Noza, Teatro Marquise Branca, serão ampliados e reformados. O governo

municipal ainda incentivará a criação do consórcio intermunicipal de cultura para estreitar

ainda mais as relações com as cidades vizinhas, já que fazemos parte de uma região bastante

peculiar do Estado, onde os municípios do cariri formam praticamente um só povo, com

costumes e valores encontrados somente nesta parte do Ceará. Os eventos festivos que

acontecem anualmente em nossa cidade, a exemplo do Juá-Forró, serão plenamente apoiados

e ampliados, a fim de proporcionar lazer e diversão às pessoas, com o máximo de conforto e

segurança possível, deixando uma boa imagem do município e fazendo com que essas voltem

em anos seguintes aumentando cada vez mais a festa. Enfim, o Governo Municipal fará tudo

o que for preciso para preservar, consolidar e valorizar a cultura popular e os equipamentos

culturais de Juazeiro do Norte-CE, bem como, fomentará na sociedade, o sentimento de que

a cultura é a própria história de um povo, portanto, deve ser preservada e guardada como

riqueza maior de uma sociedade.

Dentro desse macro-objetivo, está inserida a questão turística da cidade, onde

o turismo religioso faz parte da nossa cultura, e, diante disso, ações para o desenvolvimento

do turismo e melhoria da infra-estrutura turística do município serão adotadas durante toda

a gestão municipal com o fim maior de dar ao visitante uma melhor condição de estadia

quando vêm a nossa cidade movido pela fé, principalmente. Um grande momento da nossa

cidade está por chegar, que é o seu primeiro centenário, em 2011, sendo que a história de

Juazeiro está ligada diretamente à história do Padre Cícero, que até hoje, move esse fenômeno

religioso, o das Romarias. E como toda grande data, deve ser marcada por uma grande

comemoração, onde o centenário de Juazeiro do Norte-CE, será um dos mais importantes

acontecimentos históricos do nosso município, e, deve ser motivo de grande orgulho para

todos os juazeirenses. Portanto, o Governo Municipal, desde já, está imbuído do mister de

proporcionar ao município a celebração que esse momento merece, a fim de que  tal data  seja

lembrada  para  sempre  e  vista  por todo País. Para dar sistematização e celeridade aos

procedimentos de preparação da comemoração do centenário do município, já foi criada uma

comissão de trabalho composta por pessoas de diversos setores da sociedade civil, que

possuem elevado grau de compromisso e bons serviços prestados à cidade, a fim de que façam

os devidos preparativos com vistas à realização desse evento único. A comemoração do

centenário de Juazeiro do Norte-CE, além de ser um dos eventos mais esperados de todos os

tempos, será  um  momento  grandioso,  onde  todas  as atenções estarão voltadas ao nosso

município, portanto, é preciso fazer algo com dedicação e compromisso, o que sem sombra de

dúvidas será feito e muito bem feito.  Comemorar um centenário, muitas cidades já podem ter

comemorado, mas, no caso de Juazeiro do Norte-CE, é muito especial, pois, poucos municípios

conseguiram em tão pouco tempo, chegar aonde nossa cidade chegou, ao ponto de já ter se

tornado um dos mais importantes municípios do interior nordestino e até mesmo do Brasil.

5.0. – FINANCIAMENTO DO PLANO

Os recursos financeiros do Plano Plurianual 2010 – 2013 serão oriundos,

principalmente, do Orçamento Municipal e dos Orçamentos Estadual e Federal, mediante

dotações inseridas em seus orçamentos anuais por meio de programas específicos. Além

desses recursos, geralmente pré-estabelecidos e limitados, o Governo Municipal buscará

financiamento a fundo perdido em programas decorrentes de acordos de cooperação técnica,

financeira e bilaterais ou de programas especiais de órgãos internacionais ou por empréstimos

em Bancos de Desenvolvimento Nacionais e Internacionais, e ainda, através das Parcerias

Públicos Privadas (PPP’s).

Os recursos financeiros previstos no Plano Plurianual 2010 – 2013 totalizam

o montante de R$ 1.707.969.579,89 (Um Bilhão, Setecentos e Sete Milhões, Novecentos e

Sessenta e Nove Mil, Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Oitenta e Nove Centavos). Sendo

que R$ 966.017.488,29 (Novecentos e Sessenta e Seis Milhões, Dezessete Mil, Quatrocentos

e Oitenta e Oito Reais e Vinte e Nove Centavos) correspondem a recursos oriundos do

Tesouro Municipal e R$ 741.952.091,60 (Setecentos e Quarenta e Um Milhões, Novecentos

e Cinqüenta e Dois Mil, Noventa e Um Reais e Sessenta Centavos), advindos de fontes

externas.

O presente Plano Plurianual caracteriza-se acima de tudo, pela intenção do

Governo Municipal em realizar grandes obras e ações que venham a possibilitar um

desenvolvimento sustentável e contínuo ao município de Juazeiro do Norte-CE.

1. Recursos oriundos do Tesouro Municipal (Fontes Internas) – Somente se considera

fonte interna os recursos oriundos das receitas próprias do município (imposto e taxas) ou

das transferências correntes federais. É importante a aceleração dos mecanismos da máquina

arrecadadora do município, através da modernização e adequação do Código Tributário e do

sistema de administração tributária para que haja um conseqüente aumento de arrecadação

das receitas próprias a médio e longo prazo, proporcionando à Prefeitura as receitas de que

necessita para assegurar a sustentabilidade do Plano Plurianual, com aportes financeiros ao

longo dos próximos 04 (quatro) anos.

2. Recursos oriundos de outras fontes (Fontes Externas) – As receitas advindas de fontes

externas terão grande importância na composição dos recursos totais do PPA, tendo em vista

que, várias ações de execução de obras estruturantes e programas específicos serão

desenvolvidas pela Administração Municipal. As alternativas de financiamento dos projetos

por dotações orçamentárias estaduais e federais requerem, para ser alcançadas a plena

mobilização do Executivo Municipal, através de seus órgãos, onde cada Secretaria deve

também trabalhar na busca dos recursos externos previstos em seus programas de investimento,

através de projetos respectivos. A sociedade civil e organizada também pode ajudar na busca

desses recursos no sentido de apoiar e solicitar total empenho por parte das forças políticas,

principalmente, dos seus representantes nas esferas estadual e federal, no mister de alocar,

através de suas emendas orçamentárias e articulações políticas os recursos financeiros

necessários à execução dos programas e ações previstas no Plano Plurianual 2010 – 2013,

que são primordiais e essenciais ao desenvolvimento do município. Essa mobilização deverá

ser contínua e fortalecida ao longo dos anos. Em relação às fontes de financiamento oriundas

de Bancos Nacionais e Internacionais dependem da saúde e capacidade financeira do

município, do equilíbrio orçamentário, da projeção da margem de endividamento municipal

e ainda da condição de formação de poupança interna, características essas que serão

plenamente perseguidas pelo Governo Municipal na gestão financeira das contas públicas

da cidade. Outra fonte de captação de recursos dar-se-á através das Parcerias Público-Privadas

(PPP’s), para determinadas ações previstas no presente Plano Plurianual.


